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Decisão

YMPACTUS COMERCIAL S.A e OUTROS interpõem agravo de  ins trumento  contra o despacho

saneador, pro fe rido  pelo Juízo da  2ª Vara  C ível da Comarca de  Rio  Branco, em ação  civil pública

a juizada pe lo  Minis té rio Público Es tadual.

Em apertada  s íntese , o juízo de  prime ira instância assentou sua  competência  para processa r e

julga r a ação  coletiva, com base no  a rt. 93, II, do  CDC; rechaçou a  ilegitimidade  a tiva  ad

causam do  Minis té rio Público do  Estado do  Acre, conside rando o obje tivo  de resguardar

interesses difusos, coletivos  e  ind ividua is  homogêneos; a fastou a  pre liminar de  inépcia  da

inicial, reputando presentes a causa de  pedir e  a  coe rência  lóg ica entre os  fatos  narrados e os

pedidos , além de cons ignar a poss ib ilidade de  cumulação  de pedido  condenatório e comina tório.

Num segundo capítulo do  julgado, fo i de fe rida  a  produção das provas  solicitadas  pelos

demandantes , nomeada empresa de  auditoria  para elaboração  de laudo pe ricial e  a tribuído  aos

réus o ônus  de antecipa r os  honorários pe riciais. Em conclusão, fixou os pontos  controvertidos

da demanda co le tiva , fo rmulou quesitos necessários à produção  de pe rícia té cnica e cons ignou

que  o  res tabe lecimento das atividades  negocia is  da empresa, mesmo que  seguradas , reve la r-

se-ia  temerário .

Diante da  decisão  saneadora , os  demandados opuseram embargos de  decla ração, que  foram

conhecidos e desprovidos, à  falta  de omissão, contradição  ou obscuridade. Novos  embargos de

decla ração fo ram opos tos, ocasião  em que, a lém de  rejeitá -los , o juízo primevo aplicou multa no

importe  de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por cons iderá-los meramente protelatórios. Na mesma

oportunidade, determinou-se  à  empresa  demandada  a  apresentação dos cadastros e

movimentações  de todos os  d ivulgadores, bem como o fo rnecimento  da senha de  acesso ao

banco  de dados da  Telexfree . Após , os  demandados apresentaram pedido de  reconside ração,

sem sucesso .

A partir desse contexto  processua l, os agravantes  pre tendem expungir o despacho  saneador e

as posterio res decisões  que  o  integram, a legando, prime iro, omissão  do julgado que não

refutou expressamente  uma miríade  de dispos it ivos  legais.

Defendem, a inda , o cabimento de  novos  embargos declaratórios quando remanesce r qualquer

vício  intrínseco da  decisão  embargada , como meio adequado de aperfe içoamento da  prestação

jurisdicional. Por is so , concluem que  os embargos  de declaração  opostos  pela segunda vez

consecutiva  não  podem ser aco imados  de protelatórios, sendo despropos itada a aplicação da



sanção processual.

Em seguida, sus tentam a  incompetência  absoluta do  juízo  a  quo, tomando como premissa a

repercussão  e  o  a lcance  naciona l das decisões  pro fe ridas no  feito . Suscitam, também, a

ilegitimidade  a tiva  ad causam do Ministério  Público  do Es tado  do Acre , ao  a rgumento  de que a

ação intentada tute la  exclusivamente dire itos  contratua is  e  econômicos dos divulgadores  dos

agravantes.

Entendem, por outro  lado, que  a  petição  inicial da ação  coletiva é inepta , po is  da narração  dos

fatos  não  decorre  log icamente  a  conclusão , além do que cumula  indevidamente  pedidos  de

condenação em dinhe iro com condenação  e  cumprimento  de obrigação de  fazer e  não  fazer.

Contestam a  decisão  agravada no  ponto  em que impôs aos agravantes  o  ônus de  antecipar os

honorários pe riciais. Nesse  sentido , afirmam que onus  probandi é do  autor da ação  coletiva, a

quem compete arca r com as  despesas da  ins trução  do processo , ainda que por me io  da

Fazenda  Pública  Estadua l, segundo o  entendimento es tampado na  Súmula 232 do  Superio r

Tribuna l de  Jus tiça .

Ao fina l, concluem que a exigência de  entrega  de documentos  em ca rtório  no prazo do  recesso

forense  vio la  o  a rt. 179 do  CPC, e a ordem de  apresentação da  senha  de acesso  à  base de

dados  do domínio ww w.te lexfree.com merece  reforma, porque  o  s ite nunca pe rtenceu à

agravante  Ympactus Comercia l S.A. Adema is , obtemperam que  a  decisão  a tacada , ao  negar

permissão  para contra tação de  seguro pe los agravantes , impõe obstáculo ao  livre  exe rcício  da

a tividade  econômica .

Calcados nesses  fundamentos , pleite iam a concessão de  e fe ito suspensivo  ao recurso,

des tacando que o pe riculum in mora advém dos prejuízos suportados  pelos  agravantes com o

bloqueio de  seus bens  e  a tividades.

Com o  agravo de  ins trumento  vie ram os  documentos de  pp. 100-8937.

Do re la tório, é  o  necessá rio. DECIDO.

Presentes  os pressupostos  de admiss ib ilidade, recebo o agravo  de instrumento.

Quanto ao  pedido liminar, consigno que a atribuição  de efeito  a tivo  ao recurso depende da

presença simultânea  do fumus boni iuris  e  do pe riculum in mora, ass im entendidos,

respectivamente , como a  probabilidade  das  razões recursais e o fundado rece io  de dano

irreparável ou de  d ifícil reparação .

Ass im conside rado, o agravo  de instrumento que alme ja  a  concessão  de providência dessa

natureza deve  estar acompanhado de elementos probatórios só lidos o bastante  para reve la r,

logo ao  prime iro olha r, os traços  do bom dire ito e o risco de  aguardar o resultado fina l do

recurso . 

Passa-se, portanto, à  aná lise  sumária  dos  pontos guerreados .

1. Das omissões  da decisão agravada  e  da inaplicabilidade  da multa

Sob esse enfoque, ressa lte-se , in icia lmente , numa aná lise  perfunctória da  a legação de  omissão

e  contradição  dos  embargos integrativos , não se  vis lumbra  primo oculi tais vícios , uma vez que

não é  possíve l reputa r omissivo  ou contraditó rio o provimento  que  aborda as  questões

necessá rias  à  solução  da contrové rs ia , todavia exarado em sentido  contrário  ao pretendido

pelos  recorrentes , cuja  reite ração os  sujeita  ao pagamento da  multa  prevista no  a rt. 538,

parágra fo  único , do  CPC .

2. Da  incompetência  absoluta do  Juízo  da 2º Vara Cíve l da  Comarca  de Rio Branco

Ainda  no campo de  cognição sumária, ressoa não emergir a plausibilidade  das  a legações

relativamente  à  incompetência  do juízo pa ra  processar e  julga r demanda co le tiva  de alcance

naciona l, isso porque  a  recente  jurisprudência da  Corte  C idadã re la tiviza  a  regra  do artigo  16

da LACP, de  modo a conferir maior e fe tividade  nas  demandas co le tivas quando os subs tituídos

beneficiá rios  da eventual sentença gené rica  estiverem espalhados em todo te rritório  naciona l . 



3. Da  ilegitimidade  a tiva  ad causam do Ministério  Público  Estadua l e ofensa  ao artigo  83, III da

decisão  agravada

Segue  o  mesmo norte  a  a legação de  ilegitimidade  a tiva  do Ministério  Público  para ve icular ação

civil pública  na de fesa  de dire itos  ind ividua is  de um grupo  res trito de  d ivulgadores por não

guardar pertinência  a  nenhuma das  hipóteses  previstas  no artigo  83, inciso III, da Le i

Complementa r nº 75/93. A esse  respe ito, em princípio, o  caráter e conômico  e  o  fato de  se

reputar inexistente  relação  de consumo entre a agravante e seus  d ivulgadores, por s i só , não

retira o ca rá te r difuso , co le tivo  s tricto  sensu ou individual homogêneo do dire ito discutido na

demanda  coletiva, de modo a  confe rir legitimidade  ao Ministério  Público  Estadua l, haja vista a

manifes ta  relevância social do bem protegido. 

Nes te  sentido , confira-se  a  jurisprudência da  Corte  Superio r de  Jus tiça : 

"O Ministério  Público  possui legitimidade  ad causam para propor Ação Civil Pública visando à

defesa de  d ireitos individuais homogêneos , ainda que disponíveis e divisíve is , quando a

presença de  relevância social objetiva do  bem juríd ico tute lado  a  d ignidade  da pessoa  humana,

a  qua lidade  ambiental, a saúde, a  educação. 2. Recurso especial provido . (Recurso  Especia l nº

945785/RS (2007/0094569-7), 2ª Turma do  STJ, Re l. E liana Ca lmon. j. 04.06.2013, unânime , DJe

11.06.2013). 

4. Da  inépcia  da in icia l, impossibilidade  juríd ica do  pedido e de  e fe tuar pedidos  cumulados

Ace rca do  p le ito de  reconhecimento de  inépcia  da in icia l, da imposs ib ilidade jurídica  do pedido  e

da vedação à cumulação de  pedidos  em sede  de ação  civil pública , também não se vislumbra a

relevância da  fundamentação  nessa  fase processual, à medida  que  é  possíve l extrair da  leitura

da pe tição in icia l (teoria da  asserção) a  causa  de pedir e pedidos compatíveis entre si. Ademais,

a  interpretação  literal do dispos to  no artigo  3º da  LACP não é a me lhor exegese  confe rida  ao

respectivo diploma lega l, de modo a  permitir a cumulação de  pedidos  nas  demandas co le tivas,

na linha da  remansosa  jurisprudência do  STJ. 

Para ilus trar, confira-se  o  precedente que segue:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

RESPONSABILIDADE DE ENTIDADE SINDICAL. ARTS. 9º, § 2º DA CF/88, 159 E 1.518 DO CÓDIGO

CIVIL DE 1916 E 11 E 15 DA LEI Nº 7.783/89. GREVE. OPERAÇÃO "LINGUIÇÃO". COMPETÊNCIA.

AMPLIAÇÃO. EC Nº 45/04. ART. 114, II, DA CF/88. JUSTIÇA DO TRABALHO. SÚMULA VINCULANTE

Nº 23/STF. PRORROGAÇÃO. JUSTIÇA COMUM. SÚMULAS NºS 367 E 316/STJ. LIMITES

CONSTITUCIONAIS. DANO CAUSADO A CONSUMIDOR. SÚMULA Nº 7/STJ. ART. 94 DO CDC.

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. VÍCIO SANÁVEL. ART. 84, § 4º, DO CDC.

ASTREINTES. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 7.347/85. 1. (...) 5. O reexame

do contexto  fático-probatório  constitui procedimento vedado na es treita  via  do recurso especial

a  teor da  Súmula nº 7/STJ. 6. O descumprimento da  exigência  prevista no  a rt. 94 do CDC de

publicação de  edita l em órgão  o ficial constitui nulidade sanáve l, porquanto  regra  criada em pro l

dos  consumidores. 7. O art. 84, § 4º, do CDC prevê a poss ib ilidade de  o  juiz cominar multa

d iá ria ao  réu recalcitrante , independentemente de  pedido do  autor, quando compatíve l com a

obrigação  (as treintes). 8. A conjunção "ou" do art. 3º da  Lei nº 7.347/85 deve se r cons iderada

com sentido  aditivo , o que pe rmite a cumulação de  pedidos , na  ação civil pública. 9. Recurso

especia l pa rcia lmente  conhecido  e , nessa parte, não  provido . (Recurso  Especia l nº 207555/MG

(1999/0021951-1), 3ª Turma do  STJ, Re l. Ricardo  Villa s Bôas  Cueva . j. 06.12.2012, unânime , DJe

13.12.2012).

5. Do  pagamento  dos  honorários pe riciais

De outro vé rtice, emerge plausibilidade  das  a legações  no que diz re speito  aos  honorários

pericia is , po is , não obstante  a  literalidade do  a rtigo 18 da LACP, infe re -se que orig inariamente



ambas  as pa rtes  reque re ram a produção  de prova pe ricial, não sendo adequado a tribuir o ônus

de arca r com as  despesas do  expert exclus ivamente  aos  agravantes, pois em s ituações  desse

jaez os  honorários pe riciais são de  responsabilidade do  autor da demanda co le tiva , mesmo que

intentada  pelo Ministério  Público , na  linha  da iterativa jurisprudência  do STJ e desta Corte de

Jus tiça : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. HONORÁRIOS PERICIAIS.

ADIANTAMENTO. PERÍCIA REQUERIDA POR AMBAS AS PARTES. ISENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

ÔNUS DA FAZENDA PÚBLICA. 1. A P rime ira Seção desta Corte firmou o  entendimento de  que  o

encargo  finance iro pa ra  a  rea lização da  prova  pericia l deve  recair sobre a Fazenda Pública a que

o  Minis té rio Público es tive r vinculado, por meio da  aplicação  ana lógica  da Súmula  232 do STJ. 2.

Requerida  a  perícia  por ambas  as pa rtes , cabe  ao autor (Fazenda  Pública ) o pagamento dos

honorários do  perito, na dicção  do art. 33 do  Código de  P rocesso Civil. 3. Agravo  regimenta l não

provido . (AgRg no  Recurso  Especia l nº 1241165/RS (2011/0045305-4), 2ª Turma do STJ, Rel.

Cas tro Me ira. j. 17.09.2013, unânime, DJe  07.10.2013).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUTOR: MINISTÉRIO

PÚBLICO. PERITO. AUXILIAR EVENTUAL DA JUSTIÇA. HONORÁRIOS. ADIANTAMENTO. RECURSO

IMPROVIDO. 1. Inadequada a imposição ao  perito - auxiliar eventua l da  jus tiça  responsável pela

rea lização da  prova  técnica  - de trabalho  gra tuito em pro l da  jus tiça  e , de  igual modo, não  há

exigir ao  Réu o  ônus de  cus te io  de prova pe ricial em seu desfavor, obstando o  regular curso  da

demanda . Tendo em vis ta  a  preva lência  hie rá rquica  do art. 170 da Cons tituição  Federal quanto

aos  a rts. 18, da Le i de  Ação Civil Pública e 27, do  Código de  P rocesso Civil, possibilitando,

portanto, o  adiantamento de  honorários pe riciais pe lo  Órgão  Minis te rial. Recurso improvido.

(Agravo  de Instrumento nº 0001648-31.2011.8.01.0000 (11.828), Câmara Cíve l do  TJAC, Rel.

Eva  Evangelis ta  de Araújo  Souza . unânime, DJe  10.01.2012).

Na es te ira desse raciocínio , vislumbra-se  o  periculum in mora  d iante da  autorização  pelo Juízo

s ingula r de  a lvará judicial para levantamento  dos  honorários pe riciais dos va lo res cons tritos  de

titularidade da  agravante  pessoa jurídica  (p. 8.440).

6. Da  o fensa ao  a rt. 179 do  CPC, da  prova  d iabó lica , da  impossibilidade  de aplicação do  a rt. 359

do CPC ao  caso concre to  e  da ofensa  ao Princípio nemo tenetur se de tege re

Do mesmo modo, não se  denota a robustez  necessá ria do  d ireito  invocado para  suspender a

determinação de  providências instrutórias  integrantes  das  decisões combatidas , a exemplo da

apresentação da  senha  de acesso  à  base de  dados  do domínio ww w.te lexfree.com, pois, tais

medidas , em princíp io , decorrem dos  poderes  ins trutórios conferidos  ao magistrado  na busca da

verdade  rea l endoprocessual, consoante a regra esposada  no artigo  130, do  Código de

Processo Civil. Ass im, é conveniente o me lhor aquilatamento  de ta is  insurgências por ocas ião do

julgamento meritó rio do  recurso . 

Para ilus trar, confiram-se os  precedentes:

APELAÇÃO CÍVEL. USUCAPIÃO ESPECIAL CONEXA A AÇÃO REIVINDICATÓRIA. AGRAVO RETIDO.

ROL DE TESTEMUNHAS INTEMPESTIVO. PROVA IMPRESCINDÍVEL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

PODERES INSTRUTÓRIOS DO JUIZ. OITIVA. POSSIBILIDADE. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO.

REQUISITOS PREENCHIDOS. Sendo o  juiz o destinatário  da prova e es ta , por seu turno,

ind ispensável em face  da na tureza  do dire ito deba tido , deve  superar as fo rmalidades  legais e

autorizar a  sua  produção para  a  e lucidação dos fa tos controve rtidos , conduz indo  o  processo a

um resultado próximo da  verdade  rea l. (...) (Apelação  C ível nº 4951632-85.2008.8.13.0702

(10702084951632001), 14ª Câmara  C ível do TJMG, Re l. Estevão  Lucches i. j. 22.08.2013, DJ

30.08.2013).

PROCESSO CIVIL. AÇÃO POSSESSÓRIA. JUNTADA EXTEMPORÂNEA DE DOCUMENTOS.

DETERMINAÇÃO DE DESENTRANHAMENTO. PODERES INSTRUTÓRIOS DO JUÍZO. RELATIVIZAÇÃO.



NECESSIDADE DE CONTRADITÓRIO. 1.(...) 2. Dessarte , a mera  decla ração de  intempestividade

não tem, por si só, o  condão de  provocar o desentranhamento  do documento dos autos,

impedindo  o  seu conhecimento pe lo  Tribuna l a quo, mormente tendo em vis ta  a  maior amplitude ,

no processo  civil moderno, dos pode res instrutórios  do juiz , ao  qua l cabe  determinar, a té

mesmo de ofício , a produção  de provas  necessá rias  à  ins trução  do processo  (art. 130 do CPC).

3. (...) 5. Recurso  especia l pa rcia lmente  provido . (Recurso  Especia l nº 1072276/RN

(2008/0147102-5), 4ª Turma do  STJ, Re l. Luis Fe lipe  Salomão. j. 21.02.2013, unânime , DJe

12.03.2013).

7. Do  pedido de  seguro

Com relação  à  insurgência  ace rca do  indeferimento  de contra tação de  seguro pe los Agravantes ,

verifica-se  que  as razões  recursa is , neste ponto, se limitam à alegação  genérica de  vio lação ao

livre  exe rcício  de atividade econômica (a rt. 170 da  CF/88), a  qua l, numa análise supe rficia l do

tema, não  refuta a premissa  fincada  pelo juízo monocrático no  sentido  de pe rs is tirem fo rtes

ind ícios da  ilicitude  da atividade negocial da recorrente , havendo, inclusive , notícia da

manutenção do  b loqueio em sentença na  ação cautelar (p. 8.447), a inda  não  cassada  ou

reformada .

Desse  modo, não  vis lumbro  a  relevância da  fundamentação  necessá ria pa ra  o  deferimento  da

medida acaute ladora , po is  improváve l a higidez da  celebração de  seguro, em cujo  objeto

repousa  fundada  suspe ita de  ilicitude .

8. Da  imperiosa  necessidade  de concessão de  e fe itos  suspens ivos  (ativo)

Sob esse prisma, uma vez não afas tada  a  premissa de  fortes indícios  de ilicitude da  a tividade

supos tamente desenvolvida  na fo rma de  "pirâmide  finance ira", consoante noticiado em ação

caute la r, não  se vislumbra que os  valores  b loqueados os tentem caráter de impenhorabilidade

de que cuida o artigo  649, do  CPC, mas, s im, em tese, fruto  de aparente  a tividade  ilícita , cuja

constrição se rve de  garantia pa ra  o  resultado  útil da  demanda . Portanto , em princíp io , re ssoa

leg ít imo o ajuizamento de  ação civil pública pa ra  cessação de  tal a tividade . 

Para ilus trar, confira-se  a  jurisprudência do  STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FINALIDADES DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE

SUSPENSÃO DE JOGOS DE BINGOS E MÁQUINASELETRÔNICAS. CABIMENTO. PROTEÇÃO DA ORDEM

PÚBLICA, DA ECONOMIAPOPULAR E DO CONSUMIDOR. SEPARAÇÃO E AUTONOMIA DA JURISDIÇÃO

PENAL E CIVIL. 1. Cuidam os  autos  de Ação  C ivil Pública  proposta pe lo  Minis té rio Público

Estadua l com o obje tivo  de co ib ir a tividade  de exploração  de máquinas  caça-níqueis. 2. A Le i

Complementa r 116/2003 não  leg it ima a prática de  jogos  de azar, como os denominados caça-

níque is , de ixando de prever, expressamente, que  se enquadram no  conce ito de  d iversões

e le trônicas . Ademais, e la  não  revogou a  norma contida  no art. 50 do  Decre to-Lei 3.688/1941

(Le i de  Contravenções  Penais). 3. A rea lização de  jogos  de azar, sem amparo  legal, vulnera a

ordem pública , a economia  popular e  o  d ireito  dos  consumidores, a lém de  infring ir a  leg is lação

penal, no tadamente os  a rts. 50 e 51 da Le i de  Contravenções  Penais. 4. A Ação  C ivil Pública

tem por finalidade a repreensão  a  ilícito  civil, bem como a  prevenção  e  a  reparação  de eventuais

danos  dele decorrentes, daí a  irrelevância da  caracte rização do  fato como crime  ou

contravenção. E se crime ou contravenção exis tir, nada impede  a  concorrência simultânea  das

duas investigações (inqué rito  penal e  inqué rito  civil) ou ações  (criminal e  civil), inclusive  com o



empréstimo e aprove itamento , por uma, de provas  geradas  pela outra, mesmo interceptações

autorizadas , desde que assegurados o contraditó rio e a ampla de fesa . Coro lá rio dessa

compreensão  do sistema jurídico  brasile iro, ou se ja , da  d iversidade  e  autonomia  das  duas

jurisdições , é o fa to  de que medidas assecura tórias  e  tutela in ib itória , análogas  entre  s i ou de

índole simila r, podem ser deferidas  tanto  na instância civil, como na  penal - s imultânea, iso lada

ou consecutivamente . 5. (...) A controvérsia cinge-se  à  possibilidade  de ajuizamento na  esfera

cível de Ação  C ivil Pública  com pedido de  cessação de  a tividade  ilícita , cons is tente na  explo ração

de jogos de  aza r (máquinas caça-níque is , vídeo-pôquer e  s imilares). (...) O Tribuna l a quo

extinguiu o  feito  sem julgamento de  mérito, com fulcro no  a rt. 267 , VI, do  Código de  P rocesso

Civil, à cons ideração  de que cabe  ao Juízo Criminal aprecia r a prática de  contravenção pena l,

bem como decidir sobre as  medidas  acautelatórias: fechamento do  estabelecimento , bloque io

de contas  bancárias  e  apreensão  de máquinas  caça-níqueis. P resentes  os pressupostos

processua is , conheço do  Recurso  Especia l pe la  a línea a do  permiss ivo cons titucional. A Le i 7.347

/1985, em seu a rt. 1º , V , d ispõe se r cabíve l a inte rpos ição  de Ação  C ivil Pública  com o  escopo

de co ib ir a  infração da  ordem econômica  e  da economia  popular: Art. 1º. Regem-se pe las

d isposições  des ta  Lei, sem prejuízo  da ação  popular, as  ações  de responsabilidade  por danos

morais e pa trimonia is  causados: (...) V por infração da  ordem econômica  e  da economia  popular;

O Código de  Defesa do  Consumidor, em seu art. 81, igualmente prevê o ajuizamento de  ação

coletiva com vista a ga rantir a  tutela dos inte resses  ou dire itos  d ifusos  e  coletivos  de na tureza

indivis ível, na  qua l se  insere a vedação da  a tividade  de exploração  de jogos de  aza r,

conside rada  infração pena l, nos  termos dos arts . 50 e  51 do  Decre to-Lei 3.688 /1941 (Le i das

Contravenções  Penais): (...) Cumpre  observar que a re lação de  consumo no caso  dos  autos  é

evidente, uma vez  que  o  consumidor é o destinatário  final do produto que não pode ria es ta r no

mercado, ha ja  vis ta  a  ausência de  lei federal permiss iva. É cediço que as  máquinas eletrônicas

denominadas  caça-níqueis são dotadas de  mecanismos que pe rmitem fixar previamente  a

porcentagem de pagamento ao  jogador ou até o va lo r que o consumidor poderá ganhar com o

jogo, o  que  consubs tancia  prá tica  comercial abusiva . Desnecessá rio mencionar também que  a

explo ração de  jogos  de azar aca rreta graves  pre juízos  à  o rdem econômica , notadamente no

campo da sonegação fiscal, da  evasão de  d ivisas  e  da lavagem de  d inhe iro. Dessarte, o  pedido

formulado  pelo Ministério  Público  do Es tado  do Rio Grande  do Sul, conce rnente  à  cessação de

a tividade  de exploração  de jogos de  aza r, revela-se  jurid icamente  possíve l. Deve-se  salientar

a inda  que , na  presente Ação , o Pa rque t postula a responsabilização civil da  recorrida  e  a

paralisação  da atividade de  explo ração de  máquinas caça-níque is . Por outro lado , inexis te  nos

autos  pedido de  condenação na  esfera criminal. A Ação  C ivil Pública  tem por finalidade a

repreensão a ilícito civil, bem como a prevenção e a reparação de  eventua is  danos  dele

decorrentes , da í a irre levância  da ca racterização  do fa to  como crime ou contravenção. E se

crime  ou contravenção  exist ir, nada  impede a concorrência  s imultânea das duas  inves tigações

(inquérito pena l e inquérito civil) ou ações (crimina l e civil), inclus ive com o emprés timo e

aproveitamento, por uma, de  provas ge radas pe la  outra , mesmo inte rceptações  autorizadas ,

desde  que  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa. Corolário  dessa  compreensão  do

s is tema juríd ico bras ileiro , ou seja, da dive rs idade e autonomia das duas  jurisdições , é o fa to

de que medidas assecura tórias  e  tutela in ib itória , análogas  entre  s i ou de índo le  s imilar, podem

ser deferidas  tanto  na instância civil como na pena l simultânea , isolada ou consecutivamente.

No que tange à poss ib ilidade de  busca r, na es fe ra  cível, a suspensão de  a tividade  les iva à

ordem econômica  e  à  economia popula r, convém transcreve r os  fundamentos  lançados no

seguinte exce rto do  Parecer Minis te rial, da  lavra  da Subprocuradora-Geral da República Maria

Cae tana  C intra Santos: (...) de  se ve rifica r que as  esferas  penais e civis são independentes e

podem fundamentar pedidos  entre  ambas , v.g., a sentença  penal condenatória como título em

ação civil de  liquidação de  sentença, tra tando-se  de jurisd ições dive rsas  e  autônomas . A



pre tensão  Minis te rial é  de cunho não-pena l, mesmo tendo como me io  para o seu fundamento  de

direito , no  pedido de  cessação a exploração  de atividade, a  conduta  caracte rizada  como

contravenção pena l. A ação pretende  a  cessação da  a tividade  ilícita  pra ticada  por pessoa

juríd ica, que  explo ra  economicamente máquinas  de jogos de  aza r. A a tividade  exe rcida pe la

pessoa jurídica  é  ilícita  no âmbito  penal, mas a sua atividade, explo radora  dessa  ilicitude , é

matéria  a  ser cessada  na jurisd ição  cível, po is  a  a tividade  obtém recursos da  ilicitude  penal na

explo ração de  máquinas caça-níque is . Assim, a  cessação de  a tividade  ilícita  é  procedimento a

ser buscado  na es fe ra  cível, po is  o  Minis té rio Público requer tutela in ib itória , a fim de  cessa r

a tividade  potencialmente danosa  para a co le tividade  (fls. 167-168). O Superio r Tribunal de

Jus tiça  possui precedente  segundo o  qua l o pedido  de cessação  de atividade ilícita, formulado

contra empresa que explora máquinas  caça-níqueis, por ser de cunho in ib itório , deve  ser

processado na  esfera cíve l. (...) Recurso  Especia l provido. (STJ , Re la tor: Minis tro HERMAN

BENJAMIN, Data de  Julgamento: 08/09/2009, T2 - SEGUNDA TURMA) 

Pos to  isso, sem pre juízo de  reapreciação da  matéria  no julgamento  defin it ivo, defiro em parte  o

pedido para  a tribuir efeito  a tivo  ao agravo  de instrumento re la tivamente ao  ônus dos réus  de

arcar com os honorá rios  pericia is , nos te rmos  das  razões expendidas . De  consequência, deverá

a  Fazenda  Pública  Estadua l arca r com o ônus  integra l de  adianta r as  despesas correlatas  à

produção da  prova  pericia l, consoante  precedentes  do STJ (EREsp 981.949/RS).

Requisitem-se  informações  ao juízo da  causa , a se rem pres tadas no  prazo  de dez dias  (CPC,

a rt. 527, IV).

Intime-se  o  agravado para , querendo, oferecer resposta no  prazo  de dez dias  (CPC, a rt. 527,

V).

Ao depo is , dê -se vista à Procuradoria  de Justiça pa ra  opina r no  prazo  de dez dias .

Intimem-se.

Rio  Branco-Acre , 18 de feve re iro de  2014


